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PODER EXECUTIVO DE MARTINÓPOLIS

Atos Oficiais

Leis

L E I O R D I N Á R I A	 Nº 3.118, DE 22 DE MAIO DE 
2020.

“Dispõe Sobre a Fixação do Subsídio 
Mensal do Prefeito e do Vice-Prefeito 
do Município de Martinópolis, Estado 
de São Paulo, Para a Legislatura 
2021/2024.”

CRISTIANO MACEDO ENGEL, Prefeito do Município 
de Martinópolis, Estado de São Paulo, FAZ SABER, que 
a Câmara aprovou e ele Sanciona e Promulga a seguinte 
L E I:

Art. 1º - O subsídio mensal do Prefeito Municipal e do 
Vice-Prefeito Municipal para a legislatura 2021/2024, será 
estabelecido nos termos desta lei.

Art. 2º - O Prefeito Municipal receberá subsídio mensal 
no valor de R$15.408,90 (quinze mil, quatrocentos e oito 
reais e noventa centavos), pagos até o 5º dia útil do mês 
subsequente ao vencimento, em parcela única, ficando 
vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, 
abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie 
remuneratória.

Art. 3º - O Vice-Prefeito Municipal receberá subsídio 
mensal de R$5.855,40 (cinco mil, oitocentos e cinquenta 
e cinco reais e quarenta centavos), pagos até o 5º dia útil 
do mês subsequente ao vencimento, em parcela única, 
ficando vedado o acréscimo de qualquer gratificação, 
adicional, abono, prêmio, verba de representação ou 
outra espécie remuneratória.

Art. 4º - O substituto legal que, na forma da Lei, assumir 
a Chefia do Poder Executivo, durante impedimentos ou 
ausências do Prefeito Municipal, fará jus ao recebimento 
do valor do subsídio mensal do Prefeito previsto no art. 2º 
desta Lei, proporcionalmente ao período de substituição.

Parágrafo Único: A proporcionalidade de que se trata 
neste artigo levará em consideração o número de dias em 

que ocorrer a substituição.

Art. 5º - Fica assegurada a revisão geral anual dos 
subsídios do Prefeito e do Vice-Prefeito, fixados por esta 
Lei, considerando os mesmos índices e as mesmas datas 
observadas para a revisão geral da remuneração dos 
servidores públicos municipais.

Art. 6º - O Prefeito e o Vice-Prefeito, quando em 
licença, por motivos de saúde, perceberão integralmente 
o respectivo subsídio mensal.

Art. 7º - As despesas decorrentes desta Lei serão 
suportadas pelos créditos orçamentários e respectivas 
dotações consignadas na Lei Orçamentária Anual.

Art. 8º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, com seus efeitos sendo gerados a partir de 
1º de janeiro de 2021, revogadas as disposições em 
contrário.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 22 de maio 
de 2020.

CRISTIANO MACEDO ENGEL

Prefeito

Registrada nesta Secretaria no livro competente, 
publicada por Edital no lugar público de costume, na data 
supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA

Diretor de Secretaria do Gabinete
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Decretos

D  E  C  R  E  T  O Nº  5.717,   DE   13   DE   MAIO   DE   2020. 

 

CRISTIANO MACEDO ENGEL, Prefeito do 
Município de Martinópolis, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que por Lei lhe 
são conferidas e etc... 

 

D E C R E T A 

 

Art. 1º- Nos termos da Lei 3.105/2020, fica aberto no orçamento vigente, um crédito 

adicional suplementar na importância de R$ 20.800,00 distribuídos as seguintes dotações: 

 
02     01   01 Gabinete do Prefeito e Secretarias 
  
   35        04.122.0002.2003.0000     Manutenção da Assessoria Juridica, Administrativa, Financeira                       23.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 01 TESOURO 
 110    000 GERAL 
 
 
02    11   00           Depto. de Meio Ambiente 
 
   622 18.541.0040.2044.0000 PRESERVAÇÃO AMBIENTAL                                                                           28.000,00 
 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
 01 TESOURO 
 110 000 
 

Art. 2º- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 

provenientes de:  

Anulação: 

02    01   01          Gabinete do Prefeito e Secretarias 
 

   26 04.122.0002.2003.0000 Manutenção da Assessoria Juridica, Administrativa, Financeira e          -23.000,00 

 3.1.90.11.00                 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

 01                                 TESOURO 

 110 000                 GERAL 

 

02    11    00         Depto. de Meio Ambiente 

 

    620 18.541.0040.2044.0000 PRESERVAÇÃO AMBIENTAL                                                         -28.000,00 

 4.4.90.52.48                 VEÍCULOS DIVERSOS  

 01                                 TESOURO 

 110 000                 GERAL 
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Art. 3º- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Prefeitura do Município de Martinópolis, 13 de maio de 2020. 

 

CRISTIANO MACEDO ENGEL 

Prefeito 

Registrado nesta Secretaria no livro competente, publicado por Edital no 

lugar público de costume, na data supra. 

 

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA 

Diretor de Secretaria do Gabinete 
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D   E   C   R   E   T   O Nº   5.718,   DE   14   DE    MAIO    DE    2020. 

 

CRISTIANO MACEDO ENGEL, Prefeito do Município 
de Martinópolis, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que por Lei lhe são conferidas etc... 

 

D E C R E T A 

 

Art. 1º- Fica estabelecido o sistema de plantão de farmácias e drogarias sediadas no 

Município de Martinópolis para o exercício de 2020, com os seguintes horários de 

funcionamento: 

I- de segunda a sexta das 18h00 às 22h00; 

II- aos sábados, das 12h00 às 22h00; 

III- aos domingos e feriados das 08h00 às 22h00. 

Art. 2º- Os estabelecimentos que farão parte do sistema de plantão serão os 

seguintes: 

I- RAZÃO SOCIAL:  ADRIANA DARE MUNHOZ 
 NOME FANTASIA: DROGARIA SANTA LUZIA 
 CNPJ/MF: 22.507.072/0001-62 

ENDEREÇO:        RUA ELEAZAR GALVÃO, 264-VILA ALEGRETE 

II- RAZÃO SOCIAL:  ALEXANDRE DE SOUZA VIACCAVA 
 NOME FANTASIA: DROGARIA VIDA NOVA 
 CNPJ/MF: 72.958.069/0001-33 
 ENDEREÇO: AV. CEL. JOÃO GOMES MARTINS, 312-B-CENTRO 
 
III- RAZÃO SOCIAL:  DEIVID LUCAS MULLER MAIA DROGARIA 
 NOME FANTASIA: DROGARIA BIOFARMA 
 CNPJ/MF: 07.832.402/0001-00 
 ENDEREÇO: AV. CEL. JOÃO GOMES MARTINS, 430-CENTRO 
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IV- RAZÃO SOCIAL:     E. FERRAZ-COM. PROD. FARMACEUTICOS LTDA 
 NOME FANTASIA: FARMAIS 
 CNPJ/MF: 43.984.673/0001-36 
 ENDEREÇO: AV. CEL. JOÃO GOMES MARTINS, 510-CENTRO 
 
V- RAZÃO SOCIAL:  ELIANA DE A. P. TUDISCO & CIA LTDA 
 NOME FANTASIA: DROGRARIA SÃO JOSE 
 CNPJ/MF: 58.698.515/0001-97 
 ENDEREÇO: RUA NOVE DE JULHO Nº 49-CENTRO 
 
VI- RAZÃO SOCIAL:  WANDA HELENA ROSSETO & CIA. LTDA 
 NOME FANTASIA: FARMÁCIA FARMACENTRO 
 CNPJ/MF: 49.836.885/0001-52 
 ENDEREÇO: RUA TENENTE CASIMIRO DIAS, 475-CENTRO 
 
VII- RAZÃO SOCIAL:  FONTOLAN E ESTEVES DROGARIA LTDA 
 NOME FANTASIA: DROGARIA NOSSA SENHORA APARECIDA 
 CNPJ/MF: 65.824.591/0001-67 
 ENDEREÇO: RUA NOVE DE JULHO Nº 260-CENTRO 
 
VIII- RAZÃO SOCIAL:  FARMA ALVES & MOURA LTDA 
 NOME FANTASIA: DROGARIA FARMAVIDA 
 CNPJ/MF: 07.556.217/0001-21 
 ENDEREÇO: AV. PE. JORGE SUMMERER, 69-CENTRO 

 
 

Art. 3º - As farmácias e drogarias obedecerão à seguinte escala de plantão: 
 

JANEIRO DE 2020 
SEMANA FARMÁCIA OU DROGARIA DE PLANTÃO 
01/01 a 03/01 DROGARIA NOSSA SENHORA APARECIDA 
04/01 a 10/01 DROGARIA SANTA CATARINA 
11/01 a 17/01 FARMACIA FARMACENTRO 
18/01 a 24/01 DROGARIA SANTA LUZIA 
25/01 a 31/01 DROGARIA FARMAVIDA 

 
FEVEREIRO DE 2020 
SEMANA FARMÁCIA OU DROGARIA DE PLANTÃO 
01/02 a 07/02 DROGARIA VIDA NOVA 
08/02 a 14/02 BIOFARMA 
15/02 a 21/02 FARMAIS 
22/02 a 28/02 DROGARIA SÃO JOSÉ 
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MARÇO DE 2020 
SEMANA FARMÁCIA OU DROGARIA DE PLANTÃO 
29/02 a 06/03 DROGARIA NOSSA SENHORA APARECIDA 
07/03 a 13/03 DROGARIA SANTA CATARINA 
14/03 a 20/03 FARMACIA FARMACENTRO 
21/03 a 27/03 DROGARIA SANTA LUZIA 
28/03 a 03/04 DROGARIA FARMAVIDA 

 
ABRIL DE 2020 
SEMANA FARMÁCIA OU DROGARIA DE PLANTÃO 
04/04 a 10/04 DROGARIA VIDA NOVA 
11/04 a 17/04 BIOFARMA 
18/04 a 24/04 FARMAIS 
25/04 a 01/05 DROGARIA SÃO JOSÉ 

 
MAIO DE 2020 
SEMANA FARMÁCIA OU DROGARIA DE PLANTÃO 
02/05 a 08/05 DROGARIA NOSSA SENHORA APARECIDA 
09/05 a 15/05 DROGARIA SANTA CATARINA 
16/05 a 22/05 FARMACIA FARMACENTRO 
23/05 a 29/05 DROGARIA SANTA LUZIA 

 
JUNHO DE 2020 
SEMANA FARMÁCIA OU DROGARIA DE PLANTÃO 
30/05 a 05/06 DROGARIA FARMAVIDA 
06/06 a 12/06 DROGARIA VIDA NOVA 
13/06 a 19/06 BIOFARMA 
20/06 a 26/06 FARMAIS 
27/06 a 03/07 DROGARIA SÃO JOSÉ 

 
JULHO DE 2020 
SEMANA FARMÁCIA OU DROGARIA DE PLANTÃO 
04/07 a 10/07 DROGARIA NOSSA SENHORA APARECIDA 
11/07 a 17/07 FARMACIA FARMACENTRO 
18/07 a 24/07 DROGARIA SANTA LUZIA 
25/07 a 31/07 DROGARIA FARMAVIDA 

 
AGOSTO DE 2020 
SEMANA FARMÁCIA OU DROGARIA DE PLANTÃO 
01/08 a 07/08 DROGARIA VIDA NOVA 
08/08 a 14/08 BIOFARMA 
15/08 a 21/08 FARMAIS 
22/08 a 28/08 DROGARIA SÃO JOSÉ 
29/08 a 04/09 DROGARIA NOSSA SENHORA APARECIDA 
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SETEMBRO DE 2020 
SEMANA FARMÁCIA OU DROGARIA DE PLANTÃO 
05/09 a 11/09 FARMACIA FARMACENTRO 
12/09 a 18/09 DROGARIA SANTA LUZIA 
19/09 a 25/09 DROGARIA FARMAVIDA 
26/09 a 02/10 DROGARIA VIDA NOVA 

 
OUTUBRO DE 2020 
SEMANA FARMÁCIA OU DROGARIA DE PLANTÃO 
03/10 a 09/10 BIOFARMA 
10/10 a 16/10 FARMAIS 
17/10 a 23/10 DROGARIA SÃO JOSÉ 
24/10 a 30/10 DROGARIA NOSSA SENHORA APARECIDA 

 
NOVEMBRO DE 2020 
SEMANA FARMÁCIA OU DROGARIA DE PLANTÃO 
31/10 a 06/11 FARMACIA FARMACENTRO 
07/11 a 13/11 DROGARIA SANTA LUZIA 
14/11 a 20/11 DROGARIA FARMAVIDA 
21/11 a 27/11 DROGARIA VIDA NOVA 
28/11 a 04/12 BIOFARMA 

 
DEZEMBRO DE 2020 
SEMANA FARMÁCIA OU DROGARIA DE PLANTÃO 
05/12 a 11/12 FARMAIS 
12/12 a 18/12 DROGARIA SÃO JOSÉ 
19/12 a 25/12 DROGARIA NOSSA SENHORA APARECIDA 
26/12 a 31/12 FARMACIA FARMACENTRO 

 
Art. 4º- As farmácias e drogarias não plantonistas deverão afixar em local visível, 

placa indicativa de qual estabelecimento farmacêutico se encontra em plantão de 

atendimento. 

Art. 5º- Aos infratores do disposto neste Decreto serão aplicadas, penalidades em 

consonância com os artigos 60, III e § 4º, 150 e 151 da Lei Municipal nº 2.230, de 

10/10/2000. 

Art. 6º- A inclusão de nova farmácia ou drogaria se fará mediante requerimento do 

proprietário, através de expedição de novo Decreto, que incluirá a empresa no plantão 

após a realização dos plantões de todas as outras, contados da semana subsequente à 

data do requerimento. 
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Art. 7º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições contrárias. 

Prefeitura do Município de Martinópolis, 14 de maio de 2020. 

 

CRISTIANO MACEDO ENGEL 

Prefeito 

 

Registrado nesta Secretaria no livro competente, publicado por Edital no 

lugar público de costume, na data supra. 

 

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA 

Diretor de Secretaria do Gabinete 
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D   E   C   R   E   T   O Nº   5.719,   DE   14   DE    MAIO    DE    2020. 
 

CRISTIANO MACEDO ENGEL, Prefeito do Município 
de Martinópolis, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que por Lei lhe são conferidas etc... 
 

CONSIDERANDO, o disposto no Ofício nº 002/2020, procedente do 

Conselho Municipal de Assistência Social, que encaminha seu regimento interno, 

devidamente elaborado e aprovado, para ciência e homologação; 

CONSIDERANDO, a competência estabelecida no artigo 69, VIII e XV da 

Lei Orgânica Municipal; 

CONSIDERANDO, que a Administração deve obediência aos princípios 

Constitucionais da legalidade, moralidade, impessoalidade, publicidade e eficiência, 

elencados no art. 37, da Constituição da República, art. 111, da Constituição Paulista, e 

art. 83, da LOM; 

 

D E C R E T A 
 

Art. 1º- Fica aprovado o Regimento Interno do Conselho Municipal de Assistência 

Social, que a este acompanha. 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 
 

Prefeitura do Município de Martinópolis, 14 de maio de 2020. 

 
CRISTIANO MACEDO ENGEL 

Prefeito 
Registrado nesta Secretaria no livro competente, publicado por Edital no 

lugar público de costume, na data supra. 

 

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA 
Diretor de Secretaria do Gabinete 
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D  E  C  R  E  T  O Nº  5.720,   DE   14   DE   MAIO   DE   2020. 

 

CRISTIANO MACEDO ENGEL, Prefeito do 
Município de Martinópolis, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que por Lei lhe 
são conferidas e etc... 

 

D E C R E T A 

 

Art. 1º- Nos termos da Lei 3.105/2020, fica aberto no orçamento vigente, um crédito 

adicional suplementar na importância de R$ 349.000,00 distribuídos as seguintes 

dotações: 

02 08 01 Serviços de Estradas e Rod. Municipais 
 
 551         26.782.0028.2034.0000 Manutenção dos Serviços do Pedágio                                                          150.000,00 
                  3.3.90.30.00                 MATERIAL DE CONSUMO 
                  01                                  TESOURO 
                  110 000                 GERAL 
 
 557         26.782.0028.2034.0000 Manutenção dos Serviços do Pedágio                                                          36.000,00 
                  3.3.90.39.00                 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
                  01                                  TESOURO 
                  110 000                 GERAL 
 
 563         26.782.0028.2034.0000 Manutenção dos Serviços do Pedágio                                                          66.000,00 
                  4.4.90.52.00                 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
                  01                                 TESOURO  
                  110 000                GERAL 
 

  
   02 08  02 DEPARTAMENTO DE TRANSITO 

 
 571         26.782.0032.2038.0000 Educacao no Transito                                                                          72.000,00 
                  3.3.90.30.00                 MATERIAL DE CONSUMO 
                  01                                 TESOURO 
                  400 001                TRÂNSITO – DEMTRAM 
 
   575         26.782.0032.2038.0000 Educacao no Transito                                                                          25.000,00 
                  4.4.90.52.00                 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
                  01                                 TESOURO 
                  400 001                TRÂNSITO - DEMTRAM 
 
 

Art. 2º- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 

provenientes de:  

Anulação: 
02        07     01 Serviços Municipais - Mobilidade Urbana 
    496       15.452.0025.2030.0000  Manutenção dos Serviços Urbanos                                                        -252.000,00 

 3.3.90.30.00                  MATERIAL DE CONSUMO 
 01                                  TESOURO 

                    110 000                 GERAL 
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02        08 02 DEPARTAMENTO DE TRANSITO 
 
    573       26.782.0032.2038.0000  Educacao no Transito                                                                          -37.000,00 
                3.3.90.39.00                  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
                01                                  TESOURO 
                400 001                  TRÂNSITO - DEMTRAM 
 
 
02   08     02      DEPARTAMENTO DE TRANSITO 
 
 574       26.782.0032.2038.0000  Educacao no Transito                                                                        -60.000,00 
                3.3.90.40.00                  SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICA 
                01                                  TESOURO 
                400 001                  TRÂNSITO - DEMTRAM 
 

Art. 3º- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Prefeitura do Município de Martinópolis, 14 de maio de 2020. 

 

CRISTIANO MACEDO ENGEL 

Prefeito 

Registrado nesta Secretaria no livro competente, publicado por Edital no 

lugar público de costume, na data supra. 

 

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA 

Diretor de Secretaria do Gabinete 
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D   E   C   R   E   T   O Nº                                  Nº   5.722,  DE   22   DE   MAIO   DE    2020. 

 

“Dispõe sobre a adoção de medidas de 
enfrentamento da pandemia decorrente do novo 
coronavírus (COVID-19), e dá outras 
providências”. 

 

CRISTIANO MACEDO ENGEL, Prefeito do 
Município de Martinópolis, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que por Lei lhe são 
conferidas etc... 

 

CONSIDERANDO recente parecer médico do Conselho Regional de 

Medicina – CFM nº 04/2020 que reconhece o uso da cloroquina, hidroxicloroquina e 

demais remédios relacionados e acrescidos ao tratamento do COVID-19; 

CONSIDERANDO que países como EUA, Portugal, Itália, França, Rússia, 

Suécia, Alemanha, Inglaterra, Portugal, Israel, Espanha, China, Coréia do Sul, Bélgica, 

México, Chile, Índia, dentre outros, que inseriram o fármaco em seus protocolos para o 

tratamento da COVID-19 em fase inicial, com a distribuição gratuita do medicamento com 

a apresentação de receituário médico; 

CONSIDERANDO que 72% (setenta e dois por cento) dos médicos 

espanhóis estão utilizando a cloroquina para tratamento contra o novo coronavírus; 

CONSIDERANDO que o Mayo Clinic em Rochester, nos Estados Unidos, 

eleito por três anos seguidos como o “melhor hospital do mundo”, utiliza a 

hidroxicloroquina; 

CONSIDERANDO que estudos em Nova York atestam sucesso da 

associação de hidroxicloroquina com a azitromicina e zinco; 
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CONSIDERANDO que o Ministério Público Federal está cobrando da 

União a utilização da hidroxicloroquina em fase inicial da COVID-19, para evitar evolução 

do paciente, para UTI; 

CONSIDERANDO que o Ministério Público Federal ingressou com ação 

judicial com pedido de liminar com vistas a obrigar a União incluir a hidroxicloroquina no 

protocolo para tratamento inicial da COVID-19; 

CONSIDERANDO a liberação da ANVISA pelo referido medicamento;  

CONSIDERANDO finalmente, o Protocolo criado pelo Ministério da Saúde 

e publicado em 20/5/2020, para a utilização da cloroquina e hidroxicloroquina na fase 

inicial da COVID-19. 

  

D E C R E T A 

 

Art. 1º- Fica autorizado o Departamento de Compras e de Licitações, mediante 

requerimento justificado nos termos da lei, emitido pelo Departamento de Saúde, 

Saneamento e Bem Estar Social, adquirir os medicamentos que tenham a cloroquina em 

sua composição, bem como as demais possibilidades aprovadas pela medicina, para 

serem empregados no tratamento do novo coronavírus. 

Art. 2º- A aquisição dos medicamentos deverá ser precedida de análise técnica 

correspondente, emitida pelo Departamento de Saúde, Saneamento e Bem Estar Social 

desta municipalidade, a qual deverá levar em consideração os aspectos já apontados pela 

medicina a respeito da matéria e deverá respeitar as demandas municipais, sendo todas 

as etapas de aquisição apresentadas em processo administrativo devidamente instruído 

na forma da lei. 

Art. 3º- O médico vinculado a esta municipalidade poderá indicar a medicação para 

o tratamento da patologia acima elencada, não havendo a possibilidade de retirada dos 

medicamentos de qualquer estabelecimento municipal de saúde sem a receita médica 

correspondente. 
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Art. 4º- O medicamento será ministrado ao paciente mediante a receita médica 

citada no artigo anterior, bem como, com o respectivo Termo de Anuência, cuja minuta é 

parte integrante deste decreto, assinado pelo paciente, o qual será arquivado em seu 

prontuário, onde o anuente reconhecerá a sua responsabilidade no procedimento. 

Art. 5º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

Prefeitura do Município de Martinópolis, 22 de maio de 2020. 

 

CRISTIANO MACEDO ENGEL 

Prefeito 

Registrado nesta Secretaria no livro competente, publicado por Edital no 

lugar público de costume, na data supra. 

 

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA 

Diretor de Secretaria do Gabinete 
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PODER LEGISLATIVO DE MARTINÓPOLIS

Atos Legislativos

Atos

ATO DA PRESIDÊNCIA nº 006/2020, de 22 de maio de 
2020.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DO MUNICÍPIO DE 
MARTINÓPOLIS, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas por Lei;

CONSIDERANDO a necessidade de programação e 
divulgação das datas de suspensão de expediente nas 
dependências da Câmara do Município de Martinópolis;

CONSIDERANDO que cabe ao Presidente as funções 
administrativa e diretiva de todas as atividades internas, 
em conformidade com o artigo 26 do Regimento Interno;

CONSIDERANDO, que o feriado estadual 
de 09/07/2020, quinta-feira, alusivo à Revolução 
Constitucionalista, foi antecipado para o dia 25/05/2020, 
nos termos do Projeto de Lei nº 351/2020, do Governador 
do Estado, aprovado pela ALESP em 22/05/2020 – 
Autógrafo nº 32.866;

CONSIDERANDO, que estava prevista a realização 
da décima quinta Sessão Ordinária no dia 25/05/2020;

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica incluída, no art. 1º do Ato do Presidente 
n.º 001/2020, de 17/01/2020, o qual dispõe sobre as datas 
em que não haverá expediente na Câmara do Município 
de Martinópolis no exercício de 2020, a seguinte data:

25 de maio – segunda-feira – Revolução 
Constitucionalista (Projeto de Lei nº 351/2020, do 
Governador do Estado, aprovado pela ALESP em 
22/05/2020 – Autógrafo nº 32.866);

Art. 2º - Ficam excluídas, no art. 1º do Ato do Presidente 
n.º 001/2020, de 17/01/2020, o qual dispõe sobre as datas 
em que não haverá expediente na Câmara do Município 
de Martinópolis no exercício de 2020, as seguintes datas:

09 de julho – quinta-feira – Revolução Constitucionalista;

10 de julho – sexta-feira – suspensão de expediente;

Art. 3º - Este Ato da Presidência entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Plenário Theodomiro Viana de Freitas, em 22 de maio 
de 2020.

ALZAIR DA SILVA LOPES

Presidente

Registrado nesta Secretaria no livro competente, 
publicado por Edital no lugar público de costume na data 
supra.

MARIANA SCHOTT MELLO

Diretora Geral
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